
   A  C   Ó   R   D   Ã   O     Nº  33.154  
                (Processo nº 2001/50174-4)

Assunto:  Tomada de Contas instaurada na Prefeitura Municipal  de CAPITÃO 
POÇO (Convênio SETRAN nº 05/2000 e seu Termo Aditivo)

Responsável: Sr. FRANCISCO JOSÉ PACHECO PINTO, Prefeito à época

Relator: Conselheiro NELSON LUIZ TEIXEIRA CHAVES

EMENTA: Hão  de  ser  consideradas  irregulares  as  contas  em 
julgamento, devendo o responsável recolher aos cofres 
estaduais  o  valor  recebido  atualizado,  mais  multa 
regimental no prazo de 30 dias.

Relatório do Exmo. Sr. Conselheiro NELSON LUIZ TEIXEIRA CHAVES: Estes 

autos abordam a Tomada de Contas do Convênio nº  005/2000,  no valor  de R$ 

30.000,00, celebrado entre a SETRAN e a P.M de Capitão Poço em virtude do seu 

responsável Francisco José Pacheco Pinto, ex-prefeito, não haver prestado contas 

dentro do período devido, o que levou o Órgão Técnico (fls. 19 a 21) a considerar 

as  contas  irregulares,  com  devolução  da  quantia  conveniada,  devidamente 

corrigida  e  mais  o  pagamento  de  multa  regimental  pelo  atraso  na  remessa  da 

mesma para análise e julgamento nesta Casa.



Citado  na  forma  regimental,  o  responsável  não  atendeu  a 

convocação deste Tribunal,  o que levou o Ministério Público a considerar estas 

contas irregulares.

É o Relatório.

V  O  T  O :

Diante  dos  fatos,  considero  esta  Tomada  de  Contas  irregular, 

ficando o seu responsável Francisco José Pacheco Pinto, ex-prefeito, obrigado a 

restituir  aos  cofres  estaduais  a  quantia  conveniada  recebida  e  devidamente 

corrigida monetariamente e mais o pagamento da multa de R$ 400,00 pela não 

remessa dos documentos comprobatórios de despesas no prazo devido, tudo dentro 

de 30 dias da publicação oficial desta decisão.

A C O R D A M  os Conselheiros  do Tribunal  de Contas do 

Estado  do  Pará,  unanimemente,  julgar  irregulares  as   contas,  devendo  o 

responsável recolher aos cofres estaduais no prazo de trinta (30) dias contados da 

publicação oficial desta decisão a importância de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

devidamente corrigida mais a multa correspondente a R$ 400,00 (quatrocentos 



reais), por não ter apresentado a esta Corte a competente prestação de contas em 

tempo hábil.

Plenário  “Conselheiro  Emílio  Martins”,  em 24  de  outubro  de 

2002.

LAURO DE BELÉM SABBÁ                                      NELSON LUIZ TEIXEIRA CHAVES
     Presidente em exercício                                                                 Relator

ELIAS NAIF DAIBES HAMOUCHE                         ANTONIO ERLINDO BRAGA
                                                                                          Auditor Convocado

                                  

Presente à sessão: o Procurador-Chefe Dr. Antonio Maria Filgueiras Cavalcante. 
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